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Primeira Câmara

Decisão

Processo nº 3605/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maria Carla da Graça Villela de Leitgeb Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Carla da Graça Villela de Leitgeb Santos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 628/2023
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV à
Maria Carla da Graça Villela de Leitgeb Santos, Matrícula n.º 0000231456, no cargo de Especialista em Saúde,
Classe Especial, Referência 011, Especialidade Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde
do Maranhão, outorgada pelo Ato de Aposentadoria n.º 929/2018, publicado no DOE/MA n.º 167, em
04.09.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 339/2020/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art.
229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de junho de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente em exercício*
*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3663/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Sued Lima da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Sued Lima da Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 631/2023
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
ecom paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV a Sued
Limada Silva, Matrícula n.º 0000836239, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011,
Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Cultura, outorgada pelo Ato de Aposentadoria n.º 679/2018,
publicado no DOE/MA n.º 138, em 25.07.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 464/2020/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de junho de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 6293/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maria do Carmo de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Maria do Carmo de Carvalho. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 633/2023
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Maria do Carmo de Carvalho, Matrícula n.º 0000301309, no cargo de Datilógrafo, Classe Especial, Referência
011, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato de Aposentadoria n.º 1173/2018, publicado no DOE/MA
n.º 175, em 17.09.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1801/2021/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
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Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de junho de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3907/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): João Gabriel Aragão de Sousa, Rafael Aragão de Sousa e Maria Julia Aragão de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão previdenciária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP a João
Gabriel Aragão de Sousa, Rafael Aragão de Sousa e Maria Julia Aragão de Sousa. Legalidade e registro do
ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 731/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a pensão previdenciária, sem paridade, concedida pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP a João Gabriel Aragão de Sousa, Rafael Aragão de
Sousa e Maria Julia Aragão de Sousa, filhos menores do ex-militar João Batista de Sousa Filho, Matrícula n.º
0000119230, falecido em 25.07.2015, no exercício da função de Cabo da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, outorgada pelo Ato de Pensão, publicado no DOE/MA n.º 026, em 11.02.2016, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
213/2020/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da pensão aqui tratada,
para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 4386/2023 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário(a): Josélia Soares de Sousa
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Josélia Soares de Sousa, servidora da Secretaria Municipal de Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 139/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Josélia Soares de Sousa, no
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cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 109, de 01 de
outubro de 2018, retificada pela Portaria nº 145/2021, de 18 de novembro de 2021, expedida pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon – IPMT, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do relator, acolhendo o Parecer nº 4686/2023-GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
disposto no art. 1º, VIII, c/c o artigo 54, Inciso II, da Lei nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro Álvaro César
de França Ferreira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 11121/2013 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Gabinete do Prefeito de São Francisco do Maranhão/MA 
Responsável: Francisco Ademar dos Santos - Prefeito - (CPF n.º 328.022.693-72) 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Francisco Ademar dos Santos
(Prefeito), referente à órgão superior da Administração Direta de São Francisco do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 353/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Francisco Ademar dos Santos (Prefeito), referente à órgão superior da
Administração Direta de São Francisco do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e
noart. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei
Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 2901/2024 e acolhido o Parecer n.º
6130/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Senhor Francisco Ademar dos Santos (Prefeito), referente à órgão superior da Administração Direta
de São Francisco do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na
ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º
383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da citação válida
em 09 de outubro de 2014, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo
prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
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c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de junho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas 

Processo nº 4239/2015 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Manutenção e Desenvolvimento da Educação do Município de Tutóia/MA
Responsável: Raimundo Nonato Abraão Baquil (CPF nº 179.105.603-20).
Procurador Constituído: João Francisco Serra Muniz, OAB/MA nº 8186, Raimundo Fortaleza de Souza Filho,
OAB/MA nº 12851.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação do
Município de Tutóia/MA, referente ao exercício financeiro de 2014. Reconhecimento e declaração da
prescrição da pretensão punitiva do TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF)
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL
(TEMA899 da Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento com resolução de
mérito. Ciência. Publicação da Decisão.

DECISÃO CP-TCE Nº 354/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação do Município de Tutóia/MA, referente ao exercício financeiro de
2014, de responsabilidade do Senhor Raimundo Nonato Abraão Baquil, os Conselheiros do Tribunal de Contas
doEstado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
concordando com o parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de
quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador.;
b) determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para todos os fins.
Presentes à sessão os Conselheiros Antônio Blecaute Costa Barbosa (Presidente em exercício) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o membro do Ministério
Público de Contas, Procurador Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de junho de 2024.

Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 2828/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas de Gestores
Unidade Jurisdicionada: Fundo Municipal de Assistência Social de Lago do Junco/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Maria Edina Alves Fontes, Secretária, CPF nº 509.292.083-15, residente na Rua Principal, sn,
Centro, Lago do Junco/MA, CEP: 65710-000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Prestação de Contas. Fundo Municipal de Assistência Social de Lago do Junco/MA. Exercício financeiro
2018. Prescrição. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 563/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da instrução e o julgamento da Prestação de Contas Anual
de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Lago do Junco/MA, de responsabilidade da Senhora
Maria Edina Alves Fontes, Secretária Municipal, relativa ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do
Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG,  em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a
Autuação, em 26/03/2019, e a emissão do Relatório de Instrução, em 12/04/2024, período no qual não foram
identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 3649/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Unidade Jurisdicionada: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Nova Olinda do
Maranhão
Exercício financeiro: 2012
Responsável: Delmar Barros da Silveira Sobrinho, Prefeito, CPF n.º 522.678.903-30, residente na Rua da
Baixada, n°. 236, Centro, Nova Olinda do Maranhão/MA, CEP 65.274-000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Tomada de Contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Nova Olinda do
Maranhão. Exercício financeiro 2012. Prescrição. Arquivamento.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2628/2024 São Luís, 17 de setembro de 2024

Página 8 de 31

                                             

DECISÃO CP-TCE N.º 503/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica de Nova Olinda do Maranhão/MA, de responsabilidade do Senhor
Delmar Barros da Silveira Sobrinho, relativa ao exercício financeiro de 2012, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério
Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG,  em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a
Citação, em 09/05/2016, e a emissão do Relatório de Instrução, em 02/04/2024, período no qual não foram
identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4521/ 2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Instituto Municipal de Paisagem Urbana de São Luís
Responsável: Luiz Carlos Braga Borralho Júnior, CPF nº 686.270.763-91
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual de Gestão do Instituto Municipal de Paisagem Urbana de São Luís, exercício
financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Luiz Carlos Braga Borralho Júnior. Decorridos mais de
05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal. Incidência da prescrição para o exercício das
pretensões punitiva e de ressarcimento. Recurso Extraordinário nº 636.886-AL. Resolução TCE/MA Nº
383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 882/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestão do Instituto
Municipal de Paisagem Urbana de São Luís, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Luiz
Carlos Braga Borralho Júnior, Presidente do Instituto e ordenador de despesas no período em referência., os
Conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais e com fundamento no
art. 14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 17/2024/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem:
I) declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestão do Instituto Municipal de Paisagem Urbana de São
Luís, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Luiz Carlos Braga Borralho Júnior, julgando
extintoo processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil,
c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE nº 383/2023 de 26 de abril de
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2023;
II) determinar a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
III) arquive os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Antônio Blecaute Costa Barbosa (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALADAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 4 DE
JUNHO DE 2024.

Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3938/2017 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Exercício financeiro: 2016
Unidade Jurisdicionada: Fundo Municipal para Infância e Adolescência de Raposa/MA
Responsável: Cinara de Holanda Lopes, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº 74656546372,
residente na Rua dos Rouxinóis, Condomínio Alphaville, Bloco 01, Apto 201, Raposa/MA, CEP: 65075-630, e;
Clodomir de Oliveira dos Santos, Prefeito, CPF nº 225.048.773-15, residente na Rua Padre Xavier, nº. 34-A,
Jardim das Oliveiras, Raposa/MA, CEP 65138-000.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo Municipal para Infância e Adolescência de Raposa/MA. Exercício financeiro de 2016. Prescrição.
Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 510/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal para Infância e Adolescência de Raposa/MA, de responsabilidade dos Senhores Cinara de Holanda
Lopes, Secretária Municipal de Assistência Social, e Clodomir de Oliveira dos Santos, Prefeito, relativa ao
exercício financeiro de 2016, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto da Relatora, acolhendo o Parecer nº. 5859/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG,  em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a
Autuação, em 30/03/2017, e a emissão do Relatório de Instrução, em 20/10/2023, período no qual não foram
identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão, a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente da Primeira Câmara
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Relatora
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 5000/2017 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Prefeitura Municipal de Lago Verde/MA.
Responsável: Raimundo Almeida (CPF nº 134.673.013-04).
Procurador Constituído: não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) do Município de
Lago Verde, exercício financeiro de 2016. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão
punitiva do TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento com resolução de mérito.
Ciência. Publicação da Decisão.

DECISÃO CP-TCE Nº 675/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS) do Município de Lago Verde, exercício financeiro de 2016, de
responsabilidade do Senhor Raimundo Almeida, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
reunidos em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o
parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de
quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador.;
b) determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para todos os fins.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o membro do
Ministério Público de Contas, Procurador Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº. 4054/2012 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Jurisdicionado: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Cantanhede/MA 
Exercício financeiro: 2011
Responsáveis: José Martinho Dos Santos Barros, Prefeito, CPF n°. 175.662.903-04, residente na Rua Cajueiro,
nº. 02, Centro, Catanhede/MA, CEP: 65.465-000; Antônio Emeterio Batista, Secretário Municipal de
Administração, CPF n°. 069.080.123-87, residente na Travessa R. Nova, s/n, Centro, Catanhede/MA, CEP:
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65.465-000; Manoel Erivaldo Caldas dos Santos, Secretário Municipal de Governo, CPF n°. 175.621.203-15,
residente na Rua Helena Rocha, n°. 10, Centro, Catanhede/MA, CEP: 65.465-000; Leles Lima Dos Santos
Ferreira, Secretário Municipal de Educação, CPF n°. 220.466.073-68, residente na Rua Santa Bárbara, n°. 09,
Centro, Catanhede/MA, CEP: 65.465-000.
Procurador constituído: Josivaldo Oliveira Lopes, OAB/MA nº 5338
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Prestação de Contas. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Cantanhede/MA.
Exercício financeiro 2011. Prescrição. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 502/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestão do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Cantanhede/MA, de responsabilidade dos Srs. José
Martinho Dos Santos Barros, Antônio Emeterio Batista, Manoel Erivaldo Caldas Dos Santos e Leles Lima Dos
Santos Ferreira, referente ao exercício financeiro  2011, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer nº. 179/2024/GPROC4/DPS, de
07 de fevereiro de 2024, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG,  em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a
emissão do Relatório de Instrução, em 02/09/2016, e a presente data, período no qual não foram identificadas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5032/2017 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS).
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Prefeitura Municipal de Balsas/MA.
Responsável: Cristiane Santos Bastos Rocha (CPF nº 622.882.961-00).
Procurador Constituído: não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) do Município de Balsas,
exercício financeiro de 2016. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do
TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento com resolução de mérito.
Ciência. Publicação da Decisão.

DECISÃO CP-TCE Nº 676/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
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Municipal de Saúde (FMS), exercício financeiro de 2016, de responsabilidade da Senhora Cristiane Santos
BastosRocha, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o parecer do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de
quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador.;
b) determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para todos os fins.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o membro do
Ministério Público de Contas, Procurador Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo n.º 6454/2019-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Unidades Jurisdicionadas: Prefeitura do Município de Pinheiro/MA
Exercício financeiro: 2019
Responsável: João Luciano Silva Soares, Prefeito, CPF nº 83946594387, residente à Praça Centenário, nº 576,
Centro, Pinheiro/MA, CEP: 65200-000.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Denúncia. Prefeitura do Município de Pinheiro/MA. Exercício financeiro 2019. Prescrição. Arquivamento.
DECISÃO CP-TCE N.º 566/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de denúncia com pedido de medida cautelar inaudita altera
pars, em face do Senhor João Luciano Silva Soares, Prefeito do Município de Pinheiro/MA no exercício
financeiro de 2019, em decorrência da suposta inobservância das normas de transparência pública, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG,  em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a
emissão do Relatório de Instrução, em 30/05/2019, e a presente data, período no qual não foram identificadas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.
Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em exercício
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Relatora
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 2583/2019 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Ação Social (FMAS) de São Pedro da Água Branca/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsáveis: Sebastiana Gomes Lima (Secretária Municipal), CPF 531.337.143-68, residente na Rua União, nº
657, Centro, São Pedro da Água Branca/MA, CEP 65920-000
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de Ação Social de São Pedro da Água Branca,
relativa ao exercício financeiro de 2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 804/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Ação Social
de São Pedro da Água Branca, de responsabilidade de Sebastiana Gomes Lima (Secretária Municipal), referente
ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme
art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 5961/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do  Fundo Municipal de Ação Social de
São Pedro da Água Branca, de responsabilidade de Sebastiana Gomes Lima (Secretária Municipal), referente ao
exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 4338/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Unidade Jurisdicionada: Fundo Especial Municipal de Assistência Social de Humberto de Campos/MA
Exercício financeiro: 2017
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Responsável: Walmiria Da Conceição Cruz Mendes  (CPF n.º 488.488.083-87), Gestora do Fundo, residente na
Travessa Pedro Ribeiro, s/n. Bairro Centro, CEP nº 65180-000, Humberto de Campos/MA.
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo Especial Municipal de Assistência Social de Humberto de Campos/MA. 2017. Prescrição.
Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 518/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas anual do Fundo Municipal de
Assistência Social de Humberto de Campos/MA, de responsabilidade da Senhora Walmiria Da Conceição Cruz
Mendes, relativa ao exercício financeiro de 2017. Os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em
banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG,  em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a
Autuação, em 03/04/2018, e a emissão do Relatório de Instrução, em 01/03/2024, período no qual não foram
identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 4122/2018
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Câmara Municipal de Lagoa do Mato
Responsável: Antonio Vitorino de Brito, CPF nº 179.167.711-87
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Lagoa do Mato, exercício financeiro de
2017. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal. Incidência da
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do STF e TCU.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 1016/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipalde Lagoa do Mato, exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da Constituição do
Estado do Maranhão, art. 1º, III, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de
Contas, decidem:
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I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4347/2014
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Apicum-Açu
Responsáveis: Claudio Luiz Lima Cunha, CPF nº 209.217.313-04; Maria Goretti Silva, CPF nº 526.784.664-34
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde de Apicum-Açu, exercício financeiro
de 2013. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal. Incidência da
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do STF e TCU.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 998/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de Prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Apicum-Açu, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério
Público de Contas, decidem:
 I– determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal.  
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2628/2024 São Luís, 17 de setembro de 2024

Página 16 de 31

                                             

Processo nº 3678/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maria de Nazaré Barbosa Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoriapor invalidez concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
– IPREV à Maria de Nazaré Barbosa Almeida. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 632/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria por invalidez, com proventos integrais
mensais e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Maria de Nazaré Barbosa Almeida, Matrícula nº 0001064559, no cargo de Professor II, Classe C,
Referência 005, Especialidade, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato de Aposentadoria n.º 480/2018,
publicado no DOE/MA n.º 118, em 26.06.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 468/2020/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de junho de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 2124/2016 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício financeiro: 2017
Concedente: Secretaria de Estado da Infraestrutura
Responsável: Clayton Noleto Silva (Secretário de Estado)
Convenente: Município de Edison Lobão
Responsável: Lourenço Silva de Moraes, CPF nº 336.280.683-04.
Procurador constituído: Não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Tomada de Contas Especial instaurada por iniciativa da Secretaria de Estado da Infraestrutura – SINFRA
objetivando apurar a responsabilidade quanto à OMISSÃO no dever de prestar contas, referente ao
Convênio nº 023/2010/SINFRA, formalizado entre o Estado do Maranhão e a Prefeitura Municipal de
Governador Edison Lobão/MA, cujo objeto consistia na execução dos serviços de pavimentação de vias
urbanas em bloquetes. Prescrição da pretensão punitiva do TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo
Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso
Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento com resolução de mérito. Ciência Publicação da Decisão.

DECISÃO CP-TCE Nº 991/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de tomada de Contas Especial instaurada por iniciativa da
Secretaria de Estado da Infraestrutura – SINFRA objetivando apurar a responsabilidade quanto à omissão no
deverde prestar contas, referente ao Convênio nº 023/2010/SINFRA, formalizado entre o Estado do Maranhão e
a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, cujo objeto consistia na execução dos serviços de
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pavimentação de vias urbanas em bloquetes, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legais e com fundamento no art. 1º, XX, da Lei Estadual nº 8.258/2005, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de
Contas modificado em banca, decidem:
a) determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de
quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador estatal;
b) por fim, determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial deste Tribunal de Contas, para todos os
efeitos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator) e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de junho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº: 1569/2024-TCE
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Aposentadorias e Pensões do Município de Cantanhede - IAPMC
Responsável: José Alberto Neves dos Santos
Beneficiário: Antonio Teixeira dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Antonio Teixeira dos Santos, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede - MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 1106/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria por idade e tempo de
contribuição, com proventos integrais, de Antonio Teixeira dos Santos, matrícula nº 90665-4, no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede - MA,
outorgada pela Portaria nº 22, de 07 de agosto de 2019, expedida pelo Instituto de Aposentadorias e Pensões do
Município de Cantanhede, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 1551/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de julho de 2024.
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 1572/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Maria das Dores Pereira Lago
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria das Dores Pereira Lago, do Quadro de Pessoal da Controladoria Geral
do Município de São Luís-MA. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 1213/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria voluntária, por tempo de
contribuição, com proventos integrais mensais e com paridade, de Maria das Dores Pereira Lago, matrícula nº
54279-1, no cargo de Técnico Municipal de Nível Médio, Área: Contabilidade, Classe II, Nível VIII, Padrão
“J”, do Quadro de Pessoal da Controladoria Geral do Município – CONGEM, outorgada pelo Ato nº 1024, de
12 de julho de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
1781/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445
da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5014/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação/Fundeb de Fortuna/MA
Responsáveis: Arlindo Barbosa dos Santos Filho, Prefeito, CPF nº 274.129.463-15, endereço: Rua Santa
Terezinha, nº 390, Centro, Presidente Dutra/MA, CEP 65760-000: Rivadávia Oliveira Paz, Secretário Municipal
de Educação, CPF nº 744.518.633-68, endereço: Rua 15 de novembro, nº 733 Bairro Piauí, Fortuna/MA, CEP
65695-000; Lindomar Barbosa dos Santos, Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento,
CPF nº 411.616.292-20, endereço: Rua Humberto de Campos, s/nº, Bairro Piauí, Fortuna/MA, CEP 65695-000
Procurador constituído: Não há
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação/Fundeb de Fortuna/MA, exercício financeiro de 2013, de
responsabilidade dos Senhores Arlindo Barbosa dos Santos Filho (Prefeito), Rivadávia Oliveira Paz
(Secretário Municipal de Educação) e Lindomar Barbosa dos Santos (Secretário Municipal de
Administração, Finanças e Planejamento). Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 685/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores do Fundo de
Manutençãoe Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação/Fundeb de
Fortuna/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade dos Senhores Arlindo Barbosa dos Santos Filho
(Prefeito), Rivadávia Oliveira Paz (Secretário Municipal de Educação) e Lindomar Barbosa dos Santos
(Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento), os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da
Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1º, da
Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o Parecer n.º 6013/2024/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem:
a)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14, § 3º da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
b) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1324/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Câmara Municipal de Imperatriz/MA
Responsável: Hamilton Miranda de Andrade (Presidente), CPF n° 197.985.392-49.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida em sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Câmara Municipal de Imperatriz/MA. Exercício financeiro de
2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o
processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 868/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Câmara Municipal de Imperatriz/MA, no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do
SenhorHamilton Miranda de Andrade (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II,
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do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida
manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5510/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo de Modernização e Desenvolvimento da Educação Basica (FUNDEB) de Apicum-Açu/MA
Responsável: Maria Gorethi dos Santos Camelo (Secretária Municipal de Educação)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Modernização e Desenvolvimento da Educação Básica-
FUNDEB de Apicum-Açu. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até
a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 820/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Modernização e Desenvolvimento da Educação Basica (FUNDEB) de Apicum-Açu/MA, responsável Senhora
Maria Gorethi dos Santos Camelo (Secretária Municipal de Educação), referente ao exercício financeiro de
2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei
Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do
Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 6462/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1480/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Câmara Municipal de Penalva/MA
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Responsável: Raimundo Nonato Silveira Pereira (Presidente), CPF nº 958.776.733-00.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida em Sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Câmara Municipal de Penalva/MA. Exercício financeiro de
2018. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o
processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 910/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Câmara Municipal de Penalva/MA, no exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor
Raimundo Nonato Silveira Pereira (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II,
do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida
manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2249/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Câmara Municipal de Olho D’ Água das Cunhãs/MA
Responsável: Edílson Oliveira Magalhães (Presidente), CPF nº 692.538.543-91.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida em Sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Câmara Municipal de Olho D’ Água das Cunhãs/MA. Exercício
financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 869/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Câmara Municipal de Olho D’ Água das Cunhãs/MA, no exercício financeiro de 2014, de
responsabilidade do Senhor Edílson Oliveira Magalhães (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso
II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e
art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhida manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público, decidem reconhecer a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2497/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Câmara Municipal de Satubinha/MA
Responsável: Márcio Rego Barbosa (Presidente), CPF n° 650.183.033-87.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida em sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Câmara Municipal de Satubinha/MA. Exercício financeiro de
2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o
processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 870/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Câmara Municipal de Satubinha/MA, no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do
Senhor Márcio Rego Barbosa (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II,
do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida
manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2514/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís/MA
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha (Presidente), CPF nº 940.484.953-72.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida em Sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos do Instituto de Previdência e Assistência do Município de
São Luís/MA. Exercício financeiro de 2015. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória
do TCE/MA, julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às
partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 871/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Apreciação da Legalidade dos
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Atos e Contratos do Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís/MA, no exercício
financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Raimundo Ivanir Abreu Penha (Presidente), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição
doEstado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando
o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3060/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Viana/MA
Responsáveis: Alberth Henrique Gomes Gouveia (Diretor), CPF nº 279.839.513-53 e Magrado Aroucha Barros
(Prefeito), CPF nº 508.229.003-78.
Procuradores constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto (OAB/MA n° 14136); Heloísa Aragão de
Oliveira Costa (OAB/MA n° 10045); Luís Henrique de Oliveira Brito (OAB/MA n° 21959); Ana Carolina
Coelho Nascimento Cruz (OAB/DF n° 39.851) e Gabriel Guerra Amorim de Souza (OAB/MA nº 25734).
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida em Sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Viana/MA. Exercício
financeiro de 2017. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 907/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Viana/MA, no exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade dos Senhores Alberth Henrique Gomes Gouveia (Diretor) e Magrado Aroucha Barros
(Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usodas atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172,
inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art.
144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo
Ministério Público, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste
Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3144/2009 TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Lago Verde/MA
Exercício financeiro: 2008
Ente: Município de Lago Verde/MA
Responsável: Francisco Coquinho Ferreira da Silva (Prefeito)
Advogado: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social de Lago Verde/MA.
Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 915/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual dos gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Lago Verde/MA, exercício financeiro de 2008, de responsabilidade do
Senhor Francisco Coquinho Ferreira da Silva (Prefeito), DECIDEM os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal
deContas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, inciso II da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), por unanimidade, em sessão plenária ordinária,
nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas em:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
totalidade das irregularidades detectadas na prestação de contas do Fundo Municipal de Assistência Social de
Lago Verde/MA, exercício financeiro de 2008 (Relatório de Informação Técnica nº 601/2009 UTCOG/NACOG
e Relatório de Informação Técnica Conclusivo nº 293/2012 UTCOG-NACOG);
b) determinar, com fundamento no art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia dos relatórios
emitidos pelo corpo técnico, parecer ministerial e voto/decisório ao Ministério Público Estadual para eventual
ajuizamento de ação judicial;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3342/2009 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores (Recurso de reconsideração)
Origem: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Jatobá/MA
Exercício financeiro: 2008
Recorrente: Ednaura Pereira da Silva (Prefeita)
Recorrido: Acórdão PL-TCE nº 313/2012
Advogados: Andréa Saraiva Cardoso dos Reis (OAB/MA nº 5677), Janelson Moucherek Soares do Nascimento
(OAB/MA 6.499), José Francisco Belém de Mendonça (OAB/MA 5313), Klayton Noboru Passos Nishiwaki
(OAB/MA 8513), Pedro Durans Braid Ribeiro (OAB/MA 10255), Roberth Seguins Feitosa (OAB/MA 5284)
Procuradores constituídos: Katiana dos Santos Alves (CPF 054.130.203-50)
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Jatobá/MA. Recurso de reconsideração.
Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 916/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam, em grau de recurso, da prestação de contas anual dos
gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Jatobá/MA, exercício financeiro de 2008, de responsabilidade
daSenhora Ednaura Pereira da Silva (Prefeita), DECIDEM os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, inciso II da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos
termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas:
a) conhecer do presente recurso de reconsideração, eis que presentes seus pressupostos autorizadores, mas
declarar prejudicada a análise da pretensão de reforma em virtude da superveniência da prescrição da pretensão
ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à totalidade das
irregularidades detectadas no processo de contas do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Jatobá/MA, exercício
financeiro de 2008;
b) determinar, com fundamento no art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia dos relatórios
de análise técnica, dos pareceres do Ministério Público de Contas e dos votos e respectivos acórdãos/decisões;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3435/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Regime Próprio de Previdência de Presidente Sarney/MA
Responsável: João de Deus Oliveira Marques Filho (Presidente), CPF n° 176.869.383-87.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida em sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Regime Próprio de Previdência de Presidente Sarney/MA.
Exercício financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA,
julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 872/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Regime Próprio de Previdência de Presidente Sarney/MA, no exercício financeiro de 2014, de
responsabilidade do Senhor João de Deus Oliveira Marques Filho (Presidente), os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do
Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público, decidem reconhecer a
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prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3437/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Santo Antônio dos Lopes/MA
Responsáveis:Eunélio Macedo Mendonça (Prefeito), CPF n° 509.185.833-49 e Vania Maria Barbosa dos Santos
(Gestora do Fundo), CPF n° 270.846.393-49.
Procuradores constituídos: Elizaura Maria Rayol de Araujo (OAB/MA nº 8307), Érica Maria da Silva
(OAB/MA nº 14.155), Lays de Fátima Leite Lima (OAB/MA nº 11.263), Marconi Dias Lopes Neto (OAB/MA
nº 6.550), Mariana Barros de Lima (OAB/MA nº 10.876) e Silas Gomes Brás Júnior (OAB/MA nº 9837).
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida em sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
de Santo Antônio dos Lopes/MA. Exercício financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento
dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 873/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestoresdo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Santo Antônio dos Lopes/MA, no
exercício financeiro de 2014, de responsabilidade da Senhora Vânia Maria Barbosa dos Santos (Gestora) e do
Senhor Eunélio Macedo Mendonca (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II,
do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida
manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 3439/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
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Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio dos Lopes/MA
Responsáveis: Eunélio Macedo Mendonça (Prefeito), CPF n° 509.185.833-49 e Janaina Macedo Mendonça
(Gestora do Fundo), CPF n° 791.770.933-72.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida em Sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Exercício financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA,
julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 874/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio dos Lopes/MA, no exercício financeiro de 2014, de
responsabilidade do Senhor Eunélio Macedo Mendonça (Prefeito) e da Senhora Janaina Macedo Mendonça
(Gestora do Fundo), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de
1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo
Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda
Câmara,por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão
pelo Ministério Público, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste
Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3443/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Município de Santo Antônio dos Lopes/MA
Responsável: Eunélio Macedo Mendonça (Prefeito), CPF n° 509.185.833-49.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida em Sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestaçãode Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de Santo Antônio dos Lopes.
Exercício financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Extinção do
processo com resolução de mérito. Emissão de parecer prévio com abstenção de opinião das contas do
Prefeito, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF.
Ciência às partes. Publicação. Remessa dos autos à Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
para os fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE, após o trânsito
em julgado

DECISÃO CS-TCE Nº 875/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores da Administração Direta do Município de Santo Antônio dos Lopes, no exercício financeiro de 2014,
de responsabilidade do Senhor Eunélio Macedo Mendonça (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71,
inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do
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Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas e determinar a
emissão de parecer prévio com abstenção de opinião das contas anuais dos gestores da Administração Direta do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do prefeito,
com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e, em
seguida,a remessa dos autos à Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA para os fins constitucionais e
legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Parecer Prévio

Processo nº 3443/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Município de Santo Antônio dos Lopes/MA
Responsável: Eunélio Macedo Mendonça (Prefeito), CPF n° 509.185.833-49.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida em Sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de gestores da administração direta do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA. Exercício financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Parecer prévio pela abstenção de opinião das contas do Prefeito, com base na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência às partes. Publicação. Remessa dos
autos à Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA para os fins constitucionais e legais.
Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO CS – TCE Nº 77/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e no uso da competência que lhes conferem o art. 172, inciso I,
da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhida a manifestação do Ministério Público de Contas na sessão:
1. Emitir parecer prévio pela abstenção de opinião das contas anuais dos gestores da administração direta do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor
Eunélio Macedo Mendonça (Prefeito), em conformidade com o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 335/2020, art.
12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, e com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF;
2. Determinar a publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão para os fins legais;
3. Encaminhar cópia deste parecer prévio, acompanhado dos autos à Câmara Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA para os fins legais, após o trânsito em julgado;
4. Arquivar cópia dos autos neste Tribunal por meio eletrônico para todos os fins de direito.
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Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo: 1612/2022-TCE
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício: 2021
Unidade: Câmara Municipal de Lajeado Novo/MA
Responsável: Edimar Pereira de Oliveira – Presidente 

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 058/2024
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 17/10/2024,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
1520/2024 – NUFIS3, de 11/03/2024, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 051/2024-
GCSUB1/ABCB, de 24/04/2024.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 1612/2012-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2024.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Outros

Processo nº 3864/2024 - TCE-MA
Natureza: Requerimento
Entidade: Prefeitura Municipal de Zé Doca/MA
Referência: Processo nº 3624/2013
Requerente: Edmar Simplício Barbosa (Secretário de Educação)
Assunto: Solicitação de habilitação e vistas e cópias

DECISÃO
Trata-se de Requerimento promovido pelo Senhor Edmar Simplício Barbosa, no qual requer vistas e cópias dos
autos da Prestação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB) do Município de Zé Doca/MA (Processo nº 3624/2013), no exercício
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financeiro de 2012.
Dessa forma, considerando a solicitação constante nos autos e o disposto no art. 279, do Regimento Interno
desta Corte de Contas, DECIDO:
1 – Autorizar a habilitação dos seguintes procuradores para os devidos fins de direito: Carlos Sérgio de
Carvalho Barros – OAB/MA n° 4.947; Sócrates José Niclevisk – OAB/MA n° 11.138, Taiandre Paixão Costa -
OAB/MA n° 15.133; Benno César Nogueira de Caldas – OAB/MA n° 15.183; Roberth Seguins Feitosa -
OAB/MA n° 5.284; Emílio Carlos Murad Filho – OAB/MA nº 12.341;
2 – Autorizar o pedido de cópias do Processo nº 3624/2013 – TCE/MA;
3 – Dar ciência aos interessados desta decisão, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, bem como informar que o processo solicitado encontra-se disponível para
consulta no site www.tcema.tc.br (1);
4 – Encaminhar os autos a SEPRO/SUPAR, para providenciar o atendimento do pedido de vista e cópias.
Após os procedimentos acima, arquivem-se os autos.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Em 16 de setembro de 2024 às 10:39:19

Relator
(1) https://www.tcema.tc.br/index.php/servicos/consulta-de-processos.

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 881, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024
Concessão de afastamento por falecimento de pessoa da família.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 153, inciso I, alínea “g” da Lei nº 6107/94, à servidora Regivania Alves
Batista, matrícula nº 7245, Auditora Estadual de Controle Externo deste Tribunal, 8 (oito) dias de afastamento
por motivo de falecimento do seu genitor o Sr. Valdeci Brito Batista, no período de 02/09 a 09/09/2024,
conforme Processo SEI/TCE-MA n° 24.001381.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de setembro de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 904, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024
Alteração de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019 e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 10 (dez) dias das férias regulamentares exercício 2024, do servidor Mário André Pereira de
Sousa, matrícula nº 14894, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assessor Especial de Conselheiro II deste
Tribunal, anteriormente concedida pela Portaria nº 742/2024, ficando o referido gozo para o período de 06 a
15/01/2025, nos termos do Processo SEI nº 23.001024.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de setembro de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão
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PORTARIA TCE/MA Nº 897, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Substituição de Função de Confiança

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor José de Ribamar Lima do Nascimento, matrícula nº 9233, Técnico Estadual de
Controle Externo deste Tribunal, para exercer em substituição, a Função de Confiança de Coordenador de
Gestão Patrimonial, durante o impedimento de seu titular, a servidora Bernadeth Pereira de Assunção
Rodrigues, matrícula nº 9480, no período de 24/09 a 03/10/2024, nos termos do Processo SEI/TCE-MA nº
22.000349.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de setembro de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

Outros

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 008/2024 – SUPEC/COLIC-
TCE/MA; PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI-TCE/MA Nº 24.000734 PARTES: Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e a empresa AIRES TURISMO LTDA, CNPJ nº 06.064.175/0001-49; OBJETO DO
CONTRATO: A contratação de serviços comuns de agenciamento de viagens para aquisição de passagens
aéreas nacionais e internacionais, compreendendo os serviços de emissão, alteração e cancelamento de
passagem,bem como de serviços correlatos para atender às necessidades do TCE-MA; OBJETO DO ADITIVO:
Aumentar o quantitativo de serviços comuns de agenciamento de viagens para aquisição de passagens aéreas
nacionais e internacionais, compreendendo os serviços de emissão, alteração e cancelamento de passagem para
atender às necessidades do TCE-MA, relativo ao valor, em 25% (vinte e cinco por cento), aumentando R$
62.150,00 (sessenta e dois mil, cento e cinquenta reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 124, inc. I, b, c/c
com o art. 125 da Lei n° 14.133/2021; DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas
contratuais não modificadas pelo presente Termo de Aditamento. DATA DA ASSINATURA: 13/09/2024. São
Luís, 17 de setembro de 2024. Luís Fábio Soares Santos. COLIC-TCE/MA. 

Extrato de Nota de Empenho

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 853/2024; DATA DA EMISSÃO: 17/09/2024; PROCESSO Nº
4042/2022 SPE; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa CRISTAIS SOLUÇÕES
AMBIENTAIS E GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA - CNPJ nº 24.024.586/0001-92. OBJETO: Reforço da NE
referente a coleta de resíduos químicos; VALOR: 68,00 (Sessenta e Oito Reais); RUBRICA
ORÇAMENTÁRIA: UG: 02101 - Tribunal de Contas do Estado; ND: 33.90.39.33 Coleta de Lixo e Demais
Resíduos; Programa - 0622 - Fortalecimento do Controle Externo na Gestão de Recursos Públicos; Subfunção:
032 Controle Externo; Ação: 2349 Fiscalização Externa; Subação: 023565 - Manutenção; FR: 1.5.00.101000
Recursos não Vinculados de Impostos; Fonte 1500.1010000. São Luís, 17 de setembro de 2024. Luís Fábio
Soares Santos - SUPEC/COLIC-TCE/MA.
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